
GRANJA FARIA S.A. 
CNPJ nº. 81.616.807/0001-55 

NIRE 42.3.0004572 1 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
REALIZADA EM 30/04/2024 

 
 
1) DATA, HORA E LOCAL DE REALIZAÇÃO: Às 16 horas do dia 30 do mês de abril 

de 2024, na sede da Companhia localizada na Rodovia SC 390, Km 432, s/n, bairro KM 

107, na Cidade de Lauro Muller, Santa Catarina, CEP 88.880-000. 

 

2) CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação, nos 

termos do Artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 

(“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas 
da Companhia (“Acionistas”), conforme assinatura constante do Livro de Registro de 
Presença de Acionistas. 

 

3) COMPOSIÇÃO DA MESA: Ricardo Castellar de Faria, Presidente; e Sr. Emílio 

Bruno Bastos, Secretário. 

 

4) ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a incorporação pela Companhia de sua 

controlada, a Avimor Agroavícola Moresco Ltda; (ii) o Protocolo e Justificação de 

Incorporação; (iii) a contratação, nomeação de empresa especializada para emissão, e 

consequentemente a aprovação, de laudo de avaliação do patrimônio líquido contábil da 

Avimor Agroavícola Moresco Ltda para fins de incorporação. 

 
5) DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do 

dia, os Acionistas deliberaram por unanimidade, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 

 

5.1 Aprovar, depois de examinado e discutido, o Protocolo e Justificação de Incorporação 

pela Companhia da Avimor Agroavícola Moresco Ltda. (“Avimor”), sociedade com sede na 

Rodovia RS 324, KM 03, s/n, Bairro Interior, na Cidade de Nova Prata, Estado do Rio 

Grande do Sul, CEP: 95320-000, inscrita no CNPJ nº 88.802.681/0001-52, com atos 

constitutivos arquivados na JUCERS sob o NIRE 43.200.616.196, que passa a fazer parte 

integrante da presente ata sob a forma de anexo, autenticado pela Mesa (“Protocolo e 
Justificação”); 
 

5.2 Aprovar a nomeação e ratificar a contratação pela Companhia da perita especializada 

LM Auditores Associados Ltda sociedade civil estabelecida na Cidade de São Paulo, à Rua 

Pedro de Toledo, nº 80 – 10º andar, conjuntos 103/104, registrada no Conselho Regional 



de Contabilidade do Estado de São Paulo sob nº. 2SP018.611/O-8 e no Cadastro Geral de 

Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 00.782.587/0001-38, a qual realizou a 

avaliação contábil do patrimônio líquido da Avimor, a ser vertido para a Companhia, cujo 

seu representante Sr. Mauricio Diácoli se encontra presente na assembleia e se prontificou 

a esclarecer eventuais dúvidas dos acionistas a respeito do Laudo de Avaliação elaborado; 

 

5.3 Aprovar, depois de examinado e discutido, sem qualquer ressalva, o laudo de avaliação 

do patrimônio líquido contábil da Avimor previamente elaborado pela perita especializada 

acima indicada, que passa a fazer parte integrante da presente ata na forma de anexo, 

autenticado pela Mesa, o qual indica o montante global do patrimônio líquido da Avimor, a 

valor contábil, em 31 de março de 2024, de R$ 34.894.638,36 (trinta e quatro milhões, 

oitocentos e noventa e quatro mil, seiscentos e trinta e oito reais e trinta e seis centavos); 

 

5.4 Aprovar a transferência da totalidade das quotas detidas pela Companhia da Avimor 

para a Companhia que é a incorporadora e, consequentemente, aprovar a incorporação da 

Avimor pela Companhia, sem aumento do seu capital social, nos termos e condições 

estabelecidos no Protocolo e Justificação, aprovado no item 5.1 acima, passando a 

pertencer à Companhia todos os bens, direitos e obrigações da Avimor relacionados ou 

mencionados no respectivo laudo de avaliação contábil, referido no item 5.3 anterior, com 

a consequente extinção de pleno direito da Avimor. 

 

 
6) ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a 

palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os 

trabalhos e suspensa a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata na forma 

de sumário, conforme o disposto no Parágrafo 1º do Artigo 130 da Lei das Sociedades por 

Ações, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. 

 

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 

 

Lauro Muller/SC, 30 de Abril de 2024 
 
 
 

 
Presidente da Mesa 

Ricardo Castellar de Faria 
Secretário da Mesa 
Emílio Bruno Bastos 
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ANEXO I 

 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE JUSTIFICAÇÃO E PROTOCOLO DE 

INCORPORAÇÃO 

 

 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: 

 

 

(i) Granja Faria S.A., sociedade anônima com sede social Rodovia SC 390, Km 432, 
s/n, bairro KM 107, na Cidade de Lauro Muller, Santa Catarina, CEP 88.880-000, 
inscrita no CNPJ nº 81.616.807/0001-55, com atos constitutivos arquivados na 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA sob o NIRE 
42.3.0004572 1, neste ato representada na forma do seu Estatuto Social por seus 
Diretores, EDENILSON DORIGONI, brasileiro, casado pelo regime de separação 
total de bens, administrador de empresas, portador da carteira de identidade nº 
2.566.607, expedida pela SSP/MT, cadastrada no CPF sob nº 057.937.609-54, com 
endereço comercial na Cidade de Lauro Muller, Estado de Santa Catarina, na 
Rodovia SC 390, KM 432, s/n, bairro Cento e sete, CEP: 88880-000 e EMILIO 
BRUNO BASTOS, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
contador, portador da carteira de identidade nº. 29.415.873, expedida pela SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 194.914.498-42, com endereço comercial na Cidade 
de Lauro Muller, Estado de Santa Catarina, na Rodovia SC 390, KM 432, s/n, bairro 
Cento e sete, CEP: 88880-000, e doravante denominada simplesmente 
“INCORPORADORA”; 
 

(ii) Avimor Agroavícola Moresco Ltda., sociedade empresarial limitada, com sede na 
Rodovia RS 324, KM 03, s/n, Bairro Interior, na Cidade de Nova Prata, Estado do 
Rio Grande do Sul, CEP: 95320-000, inscrita no CNPJ nº 88.802.681/0001-52, com 
atos constitutivos arquivados na JUCERS sob o NIRE 43.200.616.196, neste ato 
representada na forma do seu Contrato Social por seu Diretor, EDENILSON 
DORIGONI, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens, 
administrador de empresas, portador da carteira de identidade nº 2.566.607, 
expedida pela SSP/MT, cadastrada no CPF sob nº 057.937.609-54, residente e 
domiciliado na Rua Rouxinol, nº 114, Condomínio New Ville, na Cidade de Santana 
de Parnaíba, Estado de São Paulo, CEP: 06509-014, doravante denominada, 
simplesmente “INCORPORADA”; 



 

INCORPORADORA e INCORPORADA conjuntamente denominadas simplesmente 
“PARTES”, 

 

decidem, nos termos dos artigos 224 e 225 da Lei nº 6.404/76, e após procederem e 
concluírem os estudos, elaborar o presente Instrumento, visando a pretendida 
INCORPORAÇÃO, para consubstanciar os termos e condições, a saber: 

I - JUSTIFICAÇÃO DA INCORPORAÇÃO 
 
1. Fins e Motivos da Operação 
 

1.1.  A presente operação é efetuada para atender aos interesses das sociedades e seus 
sócios, para compor uma única Sociedade, por reconhecerem, após detalhados estudos 
que a efetivação de tal operação atenderá os interesses e anseios de todos os sócios, 
visando: (a) aumentar a produtividade e a eficiência das atividades das PARTES; (b) obter 
maiores sinergias entre as PARTES e a consequente redução de custos financeiros, 
operacionais e adequação da carga fiscal existente nas operações realizadas entre elas; e 
(c) racionalizar as atividades das PARTES com a futura unificação de suas administrações; 
 
1.2.  Tais circunstâncias levaram as partes a propor a incorporação, nos termos constantes 
do presente PROTOCOLO, que será encaminhado à deliberação dos Sócios das 
sociedades envolvidas, quando da realização da Reunião de Quotistas. 

 

II – DAS CONDIÇÕES DA INCORPORAÇÃO 
 

2. Avaliação do patrimônio líquido da INCORPORADA 

 

2.1. Para realizar a avaliação do valor do patrimônio líquido da INCORPORADA, bem como 
do valor dos bens, direitos e obrigações a serem incorporados pela INCORPORADORA, 
os Administradores da INCORPORADA e INCORPORADORA indicaram como avaliadora 
a sociedade LM AUDITORES ASSOCIADOS LTDA., sociedade estabelecida na cidade 
de São Paulo, na Rua Pedro de Toledo nº 80, 10º andar, conjuntos 103 e 104, Vila Mariana, 
Cep 04039-000 inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
sob o nº 00.782.587/0001-38, registrada originariamente no Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº. 2SP 018.611/O-8, com seu Contrato Social 
de constituição registrado no 4º Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas da Cidade de São Paulo em 11 de agosto de 1995, e alterações 
posteriores registradas no 4º Cartório de Registros de Títulos e Documentos de São Paulo, 
SP, sendo a última delas registrada em microfilme sob nº 706.518 em 30 de novembro de 
2022. 

 



2.2. A data-base de toda a operação e, principalmente, para avaliação do patrimônio líquido 
contábil da INCORPORADA é o balanço patrimonial de 31 de março de 2024. 

 

2.3. O Laudo de Avaliação do Patrimônio líquido a valor contábil, elaborado pela empresa 
especializada indicada acima, constitui o anexo ao presente Protocolo e Justificativa, 
ficando os valores nele especificados subordinados à análise e aprovação pelos sócios da 
INCORPORADA e INCORPORADORA, respectivamente, na forma da legislação 
pertinente. 

 
2.4. A avaliação foi efetuada a valor contábil, com base nos elementos constantes do 
Balanço Patrimonial da INCORPORADA, apurando-se o valor contábil do patrimônio 
líquido de R$ 34.894.638,36 (trinta e quatro milhões, oitocentos e noventa e quatro 
mil, seiscentos e trinta e oito reais e trinta e seis centavos). 

 

3. Tratamento das variações patrimoniais 

3.1. As variações patrimoniais apuradas a partir da Data Base da Incorporação serão 
apropriadas pela INCORPORADORA, passando-se para seus livros contábeis e 
efetuando-se as necessárias alterações, independentemente do fato de que a 
INCORPORADA possa continuar, provisoriamente, a conduzir as operações em seu nome 
até que tenham sido formalizados todos os registros e obtidas todas as autorizações 
requeridas pela legislação aplicável. 

 

4. Incorporação do acervo líquido contábil pela INCORPORADORA 

 

4.1. A INCORPORADORA receberá o acervo líquido contábil da INCORPORADA, 
assumindo-lhe os respectivos ativos e passivos descritos no balanço levantado em 31 de 
março de 2024 e sucedendo-lhe em todos os direitos e obrigações, na forma da lei. O 
acervo da INCORPORADA, representado pelos seus ativos e passivos, incluindo contas 
bancárias, dívidas e obrigações passivas, será transferido ao patrimônio da 
INCORPORADORA. 

 

4.2. Com a aprovação da incorporação, a INCORPORADA extinguir-se-á de pleno direito. 

 

4.3. O valor do patrimônio líquido contábil a ser transferido para a INCOPORADORA, 
constante do Laudo de avaliação do patrimônio líquido contábil apurado em 31 de março 
2024, totaliza R$ 34.894.638,36 (trinta e quatro milhões, oitocentos e noventa e quatro mil, 
seiscentos e trinta e oito reais e trinta e seis centavos). 

 

 



5. Deliberação de Quotistas / Alterações Contratuais 

5.1. Na data da Incorporação, os sócios da INCORPORADA deverão se reunir com a 
finalidade de: (i) apreciar e aprovar o presente Instrumento Particular de Justificação e 
Protocolo de Incorporação; (ii) apreciar e aprovar o Laudo de Avaliação do patrimônio 
líquido contábil; (iii) deliberar sobre sua Incorporação pela INCORPORADORA, e 
consequente extinção da INCORPORADA. 

 
 

5.2. Da mesma forma, na data da Incorporação, será realizada uma Deliberação de 
Quotistas da INCORPORADORA, na forma de alteração contratual, para: (i) apreciar e 
aprovar o presente Instrumento Particular de Justificação e Protocolo de Incorporação; (ii) 
ratificar a nomeação da empresa de avaliação; (iii) apreciar e aprovar o Laudo de Avaliação 
do patrimônio líquido contábil da INCORPORADA; e (iv) deliberar sobre a Incorporação. 

 

5.3. Aprovada a Incorporação do acervo líquido da INCORPORADA pela 
INCORPORADORA, caberá aos administradores da INCORPORADA promover o 
arquivamento de todos os atos pertinentes à Incorporação de seu acervo líquido, bem 
como à INCORPORADORA promover o arquivamento de todos os atos inerentes à 
Incorporação do acervo líquido da INCORPORADA. 

5.4. Com a efetivação da Incorporação, todos os bens (materiais e imateriais), direitos, 
haveres, obrigações e responsabilidade da INCORPORADA passarão, automaticamente, 
ao acervo patrimonial da INCORPORADORA, que sucederá a INCORPORADA em todos 
os seus direitos e obrigações, sem solução de continuidade. 

 

6. Conclusão 

 

6.1. Estas são as normas e procedimentos que, nos termos da lei, formulamos para reger 
a presente operação de Incorporação, e que julgamos de interesse social. 

 

 

Lauro Muller, 30 de abril de 2.024 

 

 

 

________________________________ 
GRANJA FARIA S.A. 
(Edenilson Dorigoni ) 

 

__________________________________ 
AVIMOR AGROAVICOLA MORESCO LTDA. 

 Edenilson Dorigoni 



 

Testemunhas: 

 

____________________ 
Leonardo Zaim 
CPF: 359.040.868-57 
 
 
 
_____________________ 
Fernando Verderamo 
CPF: 338.824.698-03 
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ANEXO II 

 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE ATIVOS E PASSIVOS DA AVIMOR AGROAVÍCOLA 
MORESCO LTDA 

 
 

  

 

 

 

 

 

 
















